
Clausulas a ,1ue se retere o decreto n .. t0.293, de 25 de junho 
de 1013 

1 
lls r,,t;f,·:,,•laull-s vhrii:am-s,• u 1•xn·ulnr í'Om n mai111· pí'r­

f1.•i•:ã•• ,, ,;•, 1 1,I,•:,:, n t•nnl1'11lo do ou,·,•r1111, 1lt~ n1•1•twtln rmu ns 
,'.0111.li•:ü"~ •lo ro11t1·nt·lo, ntl obru:-i tmmdanlt•i! do 11l11110 llt• 111t>-
1horam1~11l11 1l1J porto d,.: <:111·umliü. u111wo,·,11lo 11do dt•ciTlt.> 
:1. i. '.!tl:J, 11!..• :! I cl1• .iaiwh·o d4' HlO!I, u ~:ll,1•1·: 

1°, uma n1111·nlhn UI' et\cs 1·0111i11uo eom l00 nwlt·os 1)0 
••xlNtsão ao ton!,!o da ni.u·;wm dh'1•il.n do l'io l'ar111-t1my, h•udo 
lous 11wtr11s df' nllmn d1• Uillll na maximn t•sliug,•m e 8m,8O 

,m maior cill'ín ,, ubse1·v:ufa: 
2º, uma rampa- eom 80 mdro:.4 de c-xlt'nsiio, lalwle do 

1 :3 P ullu1·a de agua th! um~• dous llll'll'oR 1111 t•xtr,•mn v:1s,ml1•; 
3º, nl,•rro tia fuixn 1•om1w1•l11•nditla t•uh't> t•s:,;as 1hrn:-1 c·on­

;l.nu:1:,i••s <' o lilt•n-al, 1•.-.spal1h11lo no ni\'1•l do 1•oro111111•11lo da 
.uuralha t• l'l>lll Lahul,• ''" ,_.xtr1•mn d1•,·ida1111•11h• J► 1·ot1•1.\'itlo; 

-iº, con!llnw1:lio tlP c.l11us nt·mmwns di1 1·:í1•~, ll'lttlo 80 nu-­
tros d,~ rom111•im1mlo 1• :!O 111"1!·011 dfl la1•gnra. c•atla um : 

úª, nminrl'lham,.-nlo do <·ú1•11 <•um linlrns for1·1•al(, tiulms 
1:u·n guiudnsl1•, l'Ultnml'l1lo, drl'mtg,•m o abasll•l'imcnlo 
Je asua.. • 

...,...,-:--•• li 

Na l'XM'Utii.o d:1s r<'f1•ricfa!" ol1rns, n\'nlindns c>m 1.50 i :OR:.1$, 
o!I ronlrnd,1nlN; obsprvm•üo fil'hnflnle o r1lano n111lrovmlo, n 
labf'lln de pr,•i;o!", as 1•s11(•11iíic-:1c,:iies uqui un,wxu!il o ns inslru­
ctõ11s que lhf's for,•m dadas, <1mrndo uão c:onlrnl'itu·Nn ns JW<'­
scnleH cl:rnsu la11. 

A ntJminish·n1:fio dos trahalhos rnlwrú nos ronh·nrlantNi, 
que tN·iio plnna lih1•rd:ulc no Nn1w1•g-o de npparPlhos <' prorPs­
sos 1mra Sllll. ('Xf!l'llf.:ÚO. 

II[ 

Fica r('servado ao C:o,·l't·no o clil'oiln de inlrotluzir no pro­
jecto ar,provado nti motlifít•:ii:út•s 11ne Jul1,:nr com·1•11it•ulm•, 110-
dendo allcrar (•m parle, ou 110 lodo, o llll'tlmo p1·oj\.>t'lO, f.uwu-
do-o, porém, com a 1wc-ei1:1n ank1•l'íl«mcia. • 

Si das modifit•atõcs resull.nl' r1rojui1.os nos r,ont,·twlanlr-!t, 
s<'rão cllc-s índcmni:mdos da rC!tflCClh'a importancia. e. na fali.a 
de accôrdo, 1woet•dm·-sc-á a arbitmmcuto. 

IV 
As obras S<":rão dirigidas 11or eng<'nl1c>fro d,~ rcconl1~thfa 

capacidade Lc.cbnica e cxpc1·iencia, que lenha siJo acccilo llelo 
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'i'overno, Rubsistindo, porém, a resp9nsabilidade dos contra-
i::lautes pelas fnltas delle. . . 

Este engruheiro ou um delegado .seu ncompanharú o chcf,i 
da fiscalização ou seus ajudantes por occasião da inspecçã(J 

'· tias obras l:Jdas as vezes que a sua presen1:a fôr exigida. 

V 

Para garantia da fiel execução do contracto elevarão os 
conlraC"lantes antPs da assignatura do contracto a caução pres­
tada no ThL•~om·o Naci-lna! a GO :000$ em moeda corr<'l1te sem 

,direito a juros ou cm titulo~ da divida publica brazileil'a. 
Ali\m disso de cada pagamento mensal ser.ão drscontados 

10 ºI" da importancia. a pagar p:1.l''.I reforco da cauçã•J até que 
·.· esta ntt.inja a quantia de 100:000.-,000 .. 

Altin_gindo este limite que sei·, irú de garantia da fiel ob­
srrYanciu <las clausulas do· contrarto sel'á clle sempre mar.tido 
integTal por meio de recolhimento immcdiato por parte d•1s 
contra!'/ antes <la importancia de qualquer multa em que por­
ventura inconam. 

VI 
O prazo para terniinação das obras contractadas será de 

lrcs annos a contai· da d,ila da assignalurn do contracto, in­
cluindo o t,(•mpo ncccôsnrio para as . .installações, tempo este 
que não rioc1,, rá exr:r:dcr de se is mczes. 

Este p1'azo pnctf:r'á ser pro1·ogado si as modificações no 
Pl'Jjecto approva<lo forem de or<lcm a isto exigirem. 

VII 
O Governo entregará a.os contractantes depois de desa­

propriados e coin a. d0vida antccPtlencia os terrenos necessarios 
á execução dos trabalhos, podcnd·) fazei-o em glo!Jo ou ú pro-

• porc;ão que for·em sendo prcci,-os. Si poré1ri h·1nvcr atrazo ncsRa 
entrega os contractantes trrftO direito a unrn pr•1rogação do 
prazo de que trata a clausula VI proporcionalmente ao atrazo 
occonido. • 

VIII 
Serão .considC'rad•Js de propriedade da União os mineraes, 

ros,:eis e quar>squer outros objcctos de valor artistico, scien­
tifico, intrínseco que forem encontraJQs nas escavações. 

IX 
A fiscalização de todas as obras e trabalhos ficará a cargo 

aa fisr,aliza~-ão cio porto de Corumb:.í, repartição dependente da 
InspPdOl'ia Fedrral de. Portos, nios o Cana os. . 

Com esta fiscalização dcvc1·:io os cnntractantes entender­
se sobre todos os assurnptos 1\on,·,•rnPntes á cxccrn,:ão das obras. 

Das decisões do rlwfe da fiscalização I)Odf'rã•1 os contra 
ctantcs rerol'!'er par·a o inspu:l.or federal. e deste para o mi­
nistro da Viação e Obras Publicas que resolverá em curto 
prazo. 

X 

Os dirfdtos aduaneiros do material im1nrtado bem como 
quaesquer taxas ou impostos corre1·ão -por conta dos contra­
ctantes. 

XT 
O pagamento cios trabalhos cxecufad•Js pelos contractantes 

sr'rá rf'alizndo nesta C:•pilal mens1lmonte e em apoiices da 
divida putlica, ao par rle juros annuaes de 5 º!º, papel, dos 
valores de 1 :000$, 500$ e 200$ sondo .pagas em dinheiro as 
~uantias infcl'ior·es a 200$ mediante certificado expeuido pela 

!! iscaliza(:ã·1 ela porto da mcdic:io das obras que ella fat·á con-
juntamente ro·n os contrael.anl.c~. 

Os titulos dados em png:rniento além da garantia geral do 
GovP.rno tc1m como garantia especial o pl'odu<'-1.0 da taxa de 
2 ºIº, otiro. so!J1·r• o valor •Jrfirial da importação estrangeira 
do Estado de l\latto Grosso e a renda liquida da exploração dos 
scr·vic;os do porto de Cornmbú. 

XII 
Si decorrid•1 o prazo fixado para o imc10 dos trabalhos 

não drrcm os éontrachrntes sem d,,mora começo á respectiva 
execução, fic!lrá o co.ntracto rcscin<lido de pleno direi_to per­
dendo 0s contmctantes em favor do Governo a caução de que 
trata a clau~ula V. • 

Será tamlwm motivo de rrscisão com perda da caução a 
irregula1·idade e. falta de andamento nos trahalhos de que re­
sulte interrupção por mais- de dous mezes salYo caso de forç.a 
mai•Jr inclusive o de gréve. • • • 

·xm·-
Toctas as obras executad::rs pelos·conf.ractantes serão acom-

. pnnhadas por delegados-ou representant,!s • da fiscalização aos 
quaes os contraclantes··facilitarão-·os mefos para o completo 
exito de sua missão. -·.-..,_ 

XIV l 

T ,das as ordens, instrucções ou em geral qualquer especie 
d,· l'•'lnr,i'íes, em ohj<'clo d,· serviço entre a fiscalização e os 
1·(11ll rH1'lantes, scrãll por e~aipto, não podendo nenhuma das 
p:1 l'!es 1'1mtrarta111 P~ allrg·:11' Pm caso algum e para qualquce 
lim 01·t11~11s ou de,·larnçües ,·c1faws; taes relações não terão valo1: 
algum para os efl'l.!ilos <leste contracto. • 

XV 
Toda a corr1•sponllcnr ia entre a fiscaliza,çã,J e os contra­

cl.:1111 !'s r•m ohjedo de serviço será entregue de parte a parto 
rlll•dianln recibo e no cnso Je recusa deste o objecto da corres­
pn11d,•1i,·ia serú pu!Jlicad·J para os devidas effeitos pelo Diai•;<> 
0(/icial. 

XVI 
A füralizacão tem o direito de exigir dos contractantcs a 

di~111•11~a <! rei.irada do sr'rvico de qual..ucr empregado ou opc­
J'ario Jo8 mesmo~ c,Jnlt•nf'ta ntes que embarace a fiscalização 
dos ti·alrn I hos 

XVII 
· Todo o malel'ial rm!)l'i'f:-ªdo nas obras suá sempre de pri­

!llPit·a qüalidade 11 1wnlium poderá ser ut;li..iado sem o exame 
!ll',:vjo ,~ uppt"1Y;;ção tlír fhca!izaç:.ão que o iará examinará me­
dir!:, .11'0 , 111.'!!llC' ao lor'.a! da;; c::ras. 

O material que for por e)la recusado será immcdiatamcn10 

clalli retirado. 

XVIII 
O rnprrscntanlr, da fiscalização, que arompanhar •) serviço, 

dará immcclialo aYiso ao encarregad-J da sua execucão por 
parle dos conlraf'lante~ <ln qualquer i1-rPgularidade, impcr­
r,,ii:f\o ou defeito 4ue notar, quer na conslrucção quer no ma-
it'l'ial. . 

Si nãü fôr attPnd1da a sna reclamação, a fiscalizar;ã·J are­
pl'oduzirú por esc1•ipto para que os contraclantes corrijam o 
ddt>ilo notado, e, 1·mqwrnlo não o fizerrm, o trecho correspon­
d••nle :.í pa1-te dcff"il11nsa não ·será mecli<lo para os effeitos d,. 
1·t•spol'livo paga111011to. 1·· 

11; 
XIX 

Os trahalhos ajml.a1hs de que trata a clausula I serão pa-
gos pelos preços con~tantes da seguinte tabella: • 

P!spceifica~ões 

i\lu1·alha de cáes ............• 
llampa ..................... . 
Ato1T1l.. . .................. . 
l\r,n,sl inwnlo de tall!de ..... . 
Guindaste para 112 tonl'lada .. . 
Guiwlaste pa1:a cinco toneladas 
A1·maze11s 80X20 m ......... . 
Linhas fel'l'cas ............. . 
f.,l,;nnw11lo .•.............. 
?111:'io~ f'Js ....... ; .......••.• 
Pass,·ios ................... . 
Grad i 1 <fo f1•1·ro .............. . 
K,:;olo <lc aguas pluviaes .... . 
Dislrijrnicão de agua ........ . 

XX 

Uni­
dr.dcs 

m. 1 
m. 1 
m. 3 
m. 2 

f 
1 

rn. 2 
m. 1 
rn. 2 
m. 1 

rn. 2 
m. l 
m. 1 
m. 1 

Quan• 
tidades 

fOO 
80 

150.000 
900 

2 
1 

3.200 
40:l 

5.000 
400 

1.000 
100 
300 
300 

Preços 

2:860$000 
1:800$000 

2$3-:5 
11~wo 

23:i50'000 
35: 625,rOOO 

142$ü00 
5:i$000 
15$200 
19~000 
14r.200 

190:i;OOO 
4.$000 
57$000 

Os contraetanlrs assmnrni inteira responsabilidade pela 
conservarão e estaliilidadr das obras, durante a sua execucão, 
cumprirn1r1-lhes faz1•r á sua i;usta as reparações que se tor­
nai~r•m 1wr•e,sarias. 

Fina1n nxcluidas dnsta rlqusula as avarias e accidentcQ 
m:iti\'auos por força maior a ~uizo do Governo. 

XXI 
Pda inobserYancia das clausulas do contracto para as 

qunrs não este.iam comminarlas penas especiaes, poderão ser 
impn;;tas aos eonlractantP.s pela fiscalização, com approvação do 
um·,, 1·110, multas de 1 :000$ ato 5 :000$ e o dobro na reinei-. 
dencia. 

XXII 
.. As· quc:islões que se- possam SHscitar entre .a fiscalizar;ão e 

os coutrartantes, quer quanto á intelligencia das clausulas 
destn <>ontracto; quer quanto, á execução das obras,--methodos 
ompregarl-Js, qualidade- de material; etc., serão resolvidas por 
arbitramento, indicando cada uma das partes um arbitro dentro 
de tres dias; não chegando estes a accôrdo dentro do uma se-

• mana, ºªHª uma das partes escolh~rá o_utr.os • arbiLJ:os, dentro 
• de trf\s dias' 9 dentro"de, quatro ·dias tirar--sif-ha a ·sorte· t1a 
Secretaria ,ia Vfação o deeempa~ador que resolverá a questão 
dentro do nmq semana. • .,. 
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xxm j O Yigamcnlo do l c•I Í1ado será todi:i metal i,·o e a c:b~r-
• 1 lura fc ila com telhas, typo fr:rnroz, 1.h:;posl a 1le mod~ ,1 1 e­

se ceuer um lanlerni rn ornlral crn cada uma • da,;. coxras CJUO 
serão dun~. divid ido~ entre si pelas columnas do feno, cm quo 

As especificações dos servicos conlraclados e a que 
t efel'C a clausula 1. são as seguintes: 

ESl'ECI FICAÇÕES 

'A mul'3Úm do. c~es scr(i construida· dé cnncr,• fc, 
éom 10 melros de al tura Lotai, compondo-~t• de: 

se apoi:n5o ns tesouras. . 11 1. · l 1 
· · O pavimento iulerno será cnlçado a para e Ip1pe1 os e n. 

,11·mado; grnnilo ou l,cncol de nsphallo, 1.,em como as uuns ~la~nfo~­

a.) embasamcnlo continuo de concreto, em massa ou 
cm blocos, com quatro metros de largura c Lrcs de allura, ns­
sen lado na qu6Ia lle dous mcLros, abaixo do nivcl m inimo das 
estingen,; conhecidas, solJr~ uma f uu<iação, tendo ~m,G0 dll 
l argura, reposando em ter1·eno rcsislent.e, a j uizo da fiscali ­
·zacão. 
• b) paramento conlinuo de concrclo armado, com 0m,5C 
,!e espessura e 1 li O de arrastamento, suslénlàuo por gigantes, 
l ambem de concreto nrm::nlo, de HStructura met.al ica refor-
1:ada; <>Sses g igantes terão 0m,40 de espessu ra o serão cspa­
çndos de dous melros entre eixos e soliuamente fixados no 
embasnmento geral. . • • 

e) r.npeamcnto composto de um estrado de concreto ar­
·mado; fazendo t'orpo com a mura lha, l.'ncimado por um corôa-
mcnlo tio canlaría, na cóla do tcrrapleno. • 

O arcnbouço melai ico dos gignntes compõe-se de prçns 
de aco lnminaclo, devidamente travnd11s, conforme indira o 
tleSl.'nho n. ~. e o enchimento, quer dos gigantes, quer do pa­

· ranwnlo, ~C'l·;í fe ito de conCl'clo de um de cimento, lres de nrcia 
e seis de pedra britada, sendo a eslruclurn deslc parammlo 
fornrnda de t-elns de ferro esti rado (metal déployé) n. 1 o. 

O macnclam a cmprc~ar-sc no concrelo referido deverá 
compõr- <;e de pedras que passem em um anncl de 0m,5 e não 
o passem em um nnncl de 0rn,2 de dinrnetro, ficando a quali­
dade <lo material su.iciln {L approvacão da fisc-alizacão. 

A ar.eia dt•ver :\ ser cx1)Urg:ida de lodo· e qualquer de­
trielo cxl.rnnho o St.'r úe b•">n qual idade, n juízo da fiscnli~n­
ção, a quem compelirá lambem recusar o emprego de ciménlo 
que não St'lja eon'lid1!rndo 1\onvl'nionle Iinra as obras. 

A ·i-arnpa ser:í con~lruidn do seguinte modo: 
::iollre o nleno, convenirnh.•menle soerndo e ramp:ioo, 

r.om o l.alude de 1: 2. Sl.!r:í collocada uma camada de conr.1·rt.o 
a1·mado r.om mrl.ll d<!ploy~ n. !l, l cnun 0m,70 Lle espr.:;:-ura 

-mildia, disposta SUf)(lriormente em de:;r:\o:; nu sentitlo lrnns­
w•1·snl, e {'m lrnnq11rlas, no S{'nlido longi tudinal; os d,~~r:íos 
l erão ÔP la r;:rnr:1 0m,70, e o mesmo c~c.r live da ram1la, ~Pnclo 
torta a •·on:;I n 1cc:i11 do mesmo concrP.lo n1·mado. Para J)l'0tc­
cção das banquei.as serão citas revcsLidas de chapas de ferro, 
com uru.15 do largura e 0m,01 de espessura, cm toda a sua 
cxten~ão. • 

Quanto no concreto n <'ml?N'g:ir, S('rão odoplndos o mes­
mo typo e condíçõcs estabol1•c1da~ pal'n a muralha do c,íc:,. 

A ba-se da rampa couslituida 1,or uma. pequena muralha 
<•m r.oncl'<' to, lendo l m,G0 <le largura o 2m,50 de nll.ura. s,~rá 
fundada na cól.n rnrdia dr. l m,50 abaixo as nguas miu imas 

•C! cnrwada ue 1·a11f.nI·ia na mesma cóla do .-,11hnsamento g('ra! 
da muralha/· d~ssa c·ótn pnrlÍl'á a rampa até aUi 11gi r em rima, 
o niveJ do crr-af)leno do cáos, com um desenvolvimento, 1,or­
tnnto. ele 22111,50. 

A muralha do c:ícs s.ertt provida de uma escada de ran­
taria. de ricr.,)rdo com o ucsenho n. 5, toda l'Dnstruiu:-. ele ci ­
mrnto arnrn<lo. for·mrindo corpo com n muralha, que par.a i sto 
tcr.í 11111a d isposiciio cspt'cial n'!l parle corr~.spondcuLe. 

Os deg-ráos clcssn escada scrrio ele tantarin com 0m.20 de 
altura e 0rn,30 de passo. uleis, devenclo n escada ll'r 1rn;50 
de lárgura .e unr patnmnr cc•ntral, l.amhcm de cantaria. 

O J)r~O desta está intluido no da muralhn por mcl1·0 cor-
1·entc. 

A muralha do r,:íes ser,í provida de quatro poslcs rle amar­
rai:ão, e a rampa cte seis postes, todos de fer•ro fumlirlo, ~uf­
-ficil'nl.ernc•n le rf'sisl(•nlc e fiX'ado com toda n solidez. s1inuo 
as rcspccl.ivas siluacões ind icadas no desenho n. 2. O preço 
deste~, como acimn, para a l'Scadn. 

• A muralha transversal, de 21 metros de comprimenlo, 
que separo a muralha do cács, da l'ampa, tem o seu preco in­
cluído 110 estabelecido por mel.ro linear de cács. O preço de 
aterro ref.rr o-se n areias I impns, dragadas 110 leito do r io, 
ou cm tenas de hõa qualidade, procedentes de aI-rn1.amenlo 
1lc morro!'< proxirnos. sendn medido no loc:il , da desc~lrga, 
convcni,mlernentc respaldado na cóla do cúcs. 

o talude cles;;l' aterro 110 extr·emo montante, será ram­
lHHl o com a indi 11nção dtJ -1 :3: essa Iampa, depois dl' soecadn, 
f:il'r.Í protc-gitta por um grosso calçam,!nto do alvenaria, tendo 
o mínimo de Om,50 de espl'.l5Aura e conwosl a de pedrns n11nca 
inferiores de 40 Jdlos de pc~o approxim:ido, devida111t'nle tra­
vadas enlro si. 
~ O armnurn s<>rá constru ido com fundação de coní'reto 
nrmado, de um lypo derendr.'llte do aterro em que fõr fP.i to, 
11aredc de tijolo apparen te, com a-rgam:issa de cimcnlo na pro- 1 

.porção de 1: 3, e espt'ssura corrcspondenlc a 1 t 12 lí,iolos, 
l endo conLraforl es de pila si ras com 2 112 tijolos f.'m qu:idro, 
da mc~ma alv,e11ària, no local de cada uma das tesouras da 
eoberlura. . . . . : • . . - : • 

mas Jatcrae:1, que deverão s~1· construidas com cobo1tuia s~ ­
mclhanle a do corpo central. 

• • XXIV 

F ica1·á sem effeilo o prc:lOnlo de.ereto,. com pc~da d(I. ,c.au­
ção de que trata a clausula V do ro1 Lal, f.l o co~t• neto 1 u;pr~ 
clivo não fôr nssignado den tro do prazo c!c 30 drns lia dnln d,1 
publ icacão no Diar ió 0/ f frial, do mesmo decreto. b nio de Janeiro, 26 de j unho d\ -10)3. - José Bar osa 
Gonçalves. - llivadat•ia da Ctmha corrt'a. 




